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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Mo r r o  A g u d o
CNPJ 45.345.899/0001-12
Praça Martinico Prado, 1626
Telefone: (16) 3851-1400
Site: www.morroagudo.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Mo r r o  A g u d o
CNPJ 02.228.089/0001-73
Praça Martinico Prado, 1646
Telefone: (16) 3851-1255
Site: www.camaramorroagudo.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016
                   

www.morroagudo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Portarias 2 ...................................................................................... 
Licitações e Contratos 3 ................................................................... 

Homologação / Adjudicação 3 ........................................................ 
Aviso de Licitação 4 ....................................................................... 
Atas de Sessões 5 .......................................................................... 
Despacho de Julgamento 10 .......................................................... 

Concursos Públicos/Processos Seletivos 14 .................................. 
Convocação 14 ............................................................................... 

Atos de Pessoal 15 ............................................................................. 
Portarias 15 .................................................................................... 

Conselhos Municipais 16 ................................................................... 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 16 ..................... 

Terceiro Setor 18 ............................................................................... 
Chamamento Público - Inexigibilidade 18 ...................................... 

Segunda-feira, 22 de maio de 2023                                                  Ano VII | Edição nº 1447                                                                      Página 1 de 18



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Segunda-feira, 22 de maio de 2023 Ano VII | Edição nº 1447 Página 2 de 18

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166
prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo – SP

=PORTARIA Nº 9.710, DE 22 DE MAIO DE 2023= 
“Dispõe sobre a nomeação da estagiária que especifica. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nomear nos termos da Lei nº 2.229, de 13 de março de 2002, sem
vínculo empregatício, a aluna abaixo discriminada, para atuar como estagiária na respectiva
área de estudo e local de lotação, conforme o período de vigência definido, com ajuda de
custo fixada na legislação vigente:

Aluno (a) CPF nº
Data de
início do
estágio

Área de estudo
Lotação de

realização do
estágio

DIVINA
APARECIDA
DOMINGOS
ARCANGELO

409.205.988-46 23/05/2023 SERVIÇO SOCIAL
SECRETARIA

MUNICIPAL DA
CIDADANIA

Parágrafo  único.  O período de  vigência  do estágio  é  de  no máximo 24
meses  ou  até  a  conclusão  do  curso  universitário,  prevalecendo  o  evento  que  ocorrer
primeiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 22 DE MAIO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

HOMOLOC.q,ÇÃO

Pregão Eletrônico n." 02612023
Processo administrativo n.o 191 12023

Objeto: Objeto: aquisição de mantas de microfibra destinadas a campaúa do agasalho promovida
pela Secretaria de Assistência Social, e destinada ao atendimento de pessoas e famílias em

situação de vulnerabilidade

Tendo em vista os elementos de instrução constantes do presente processo administrativo, em

especial as manifestações do pregoeiro e equipe de apoio, os quais acolho como razáo de decidir,
HOMOLOGO, com fundamento no artigo -111, inciso VI, da Lei no 8.666193 e artigo 3", inciso
XXI, da Lei l0.520l02,para que produza os efeitos legais, o pregão eletrônico n." 02612023,
processo administrativo n.o 19112023, visando aquisição de mantas de microf,rbra destinadas a
campaúa do agasalho promovida pela Secretaria de Assistência Social, e destinada ao

atendimento de pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade, de acordo com a decisão da

comissão que adjudicou o objeto do certame em favor da(s) empresa(s):

Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com determinação para as providências necessárias

para sua(s) contratação(ões).
IVlorro Agudo/SP, Morro Agudo/SP, l9 de maio de2023

A/l/u, l,/1/14

VINÍCIUS

/t-

DE CASTRO
Municipal

Praça Martinico Prado, 1626 -. Centro - Caixa Postal. 92/96 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 3851-1166
Morro Agudo/SP - CEP 14640-000 - www morroaoudo.sp.gqY-b!

DescÍiçeo do Múo/S€rviço
MANTAS DE MICR()FIBRA, MEDINDO 1,80 X 2,10 Mrca: Comercial (JN

Frguerredo
MANTAS DE MICROFIBRA, MEDINDO 1.80 X 2,10 Marca: Comercial UN
Figueiredo
1'otal do Proponente

tjnidade Quantrdade Valor Llnitáno Valor Tottrl

I 800

200

27.90

2?.90

.00ó.1 l9

.00ó. I l9 5.580.

55.800.

CNPJ 22 602.054/000 l -60
Avenida 05, 204, Centro Orlândia - SP

cEP t4620400

I

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Setor Técnico Administrativo   

 

Rua Sete de Setembro – 1.369 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP 
Telefone – (16) 3851-5155 – e-mail – licitacaosaudepmma@gmail.com 

 
 

 

 

Aviso de Licitação – 3ª SESSÃO 

Pregão Eletrônico Nº 028/2.023  

Processo Administrativo Nº 197/2.023 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA. Data do início do 

prazo para envio da proposta eletrônica: 23 de MAIO de 2.023. Data e hora da abertura 

da sessão pública: dia 07 de JUNHO de 2.023, às 09:00h. Acesso à sessão através do 

endereço http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do Edital: Poderão adquirir 

na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: www.morroagudo.sp.gov.br. 

Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 22/05/2.023. Vinícius 

Cruz de Castro, Prefeito Municipal. 

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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Atas de Sessões
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Despacho de Julgamento

Despacho de Julgamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIO DE DIREITO - EDITAL Nº 002/2023

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO,  Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos do edital  de  abertura  do presente processo de seleção,  CONVOCA os
candidatos abaixo, aprovados no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIO DE DIREITO - EDITAL Nº 002/2023,
para comparecerem no prédio sede da Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 -
Centro, no Setor de Recursos Humanos ou diretamente com o servidor responsável pelos processos de
estágios (Jair César Sbroion), no horário das 09h às 11h ou das 13h às 15h, dentro do prazo de 05 (CINCO)
DIAS ÚTEIS, (a contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no Diário
Oficial do Município, podendo ser prorrogado por motivo que o candidato comprove que não foi causado
por  ele),  para  iniciarem  o  processo  de  integração  no  Programa  Municipal  de  Estágios  (conforme  Lei
Municipal nº 2.229), devendo estar munidos dos seguintes documentos: 
a) Apresentar cópia do RG;
b) Apresentar cópia do CPF;
c) Apresentar cópia da certidão de nascimento ou casamento;
d) Apresentar cópia de comprovante de endereço;
e) Apresentar uma foto 3X4 recente;
f)  Apresentar  declaração  da  instituição  de  ensino  comprovando  a  regularidade  da  matrícula  do
aluno/candidato expedida em prazo não superior a 90 (noventa) dias;
g) Preencher e colher assinatura de responsável pela instituição de ensino no termo de compromisso de
estágio;
h) Apresentar os demais documentos que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

Os candidatos convocados para integrarem o Programa Municipal de Estágios deverão ainda observar o
atendimento às seguintes premissas:
a) Ter disponibilidade para estagiar 06 (seis) horas por dia, de segunda a sexta-feira;
b) Ter 18 (dezoito) anos completos;
c)  Preencher  as  exigências  do  estágio  segundo  o  que  determina  a  legislação  vigente,  devendo  estar
regularmente matriculado e cursando a partir do 2º ano ou 3º semestre até no máximo o 4º ano ou 7º
semestre do curso de bacharelado em Direito.

CANDIDATO(s) CONVOCADO(s)

Classificação Nome Setor Solicitante

5º ANA JULIA DA SILVA VASQUES Procuradoria Jurídica

6º IZABELLA BORGES VIEIRA Procuradoria Jurídica

7º MIKELY APARECIDA DA SILVA Procuradoria Jurídica

O  não  comparecimento  dentro  do  prazo  estipulado  ou  o  não  preenchimento  de  todas  as  exigências
ensejará na perda do direito à nomeação ao processo de estágio.
Na eventualidade da instituição de ensino na qual o candidato aprovado e convocado obstar ou retardar
a celebração do termo de compromisso de estágio e não havendo resolução para a situação, o Poder
Público, na qualidade de Unidade Concedente, ficará eximido de quaisquer responsabilidades, podendo o
aluno/candidato perder o direito à vaga ao Programa Municipal de Estágio.

Morro Agudo, SP, 22 de maio de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
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=PORTARIA SRH Nº 184, DE 22 DE MAIO DE 2023=
“Dispõe sobre a concessão de licença para trato de interesses particulares ao servidor(es) que

especifica(m) e dá outra(s) providência(s).”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E:

Art. 1º REVOGAR a partir do dia 22/05/2023 o art. 1º da Portaria SRH nº 029, de 15
de setembro de 2022, que cedeu o servidor FABIO HENRIQUE PUGIM para atuação junto à Câmara
Municipal de Morro Agudo.

Art. 2º Nos termos do art. 86, da Lei nº 424, de 24 de abril de 1969 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais)  e requerimento protocolado sob o nº SRH 0848/2023,  CONCEDER
ao(a)  servidor(a)  FABIO HENRIQUE PUGIM,  matricula  funcional  nº  1833,  portador(a)  do CPF nº
283.307.378/02,  ocupante  do  cargo  de  AUXILIAR  ADMINISTRATIVO (Setor  de
Contabilidade/Portaria  nº  5.465/2005),  de  provimento  efetivo,  licença  para  trato  de  interesses
particulares (sem vencimentos), pelo período de 02 (dois) anos a partir de 22/05/2023.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 22 de maio de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Secretaria Municipal da Cidadania

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
Criado pela Lei Municipal nº 1.888 de 22 de novembro de 1995 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 009/2023

O Conselho Municipal  de Assistência Social  – C.M.A.S.,  no uso das atribuições que lhe
confere a Lei nº. 8.742 de 07/12/1993 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS alterada
pela Lei 12.435 de 06 de julho de 2011, e tendo em vista a Lei Municipal nº 2.800, de 23 de
maio de 2012, que dispõe sobre a sua criação, através de sua Presidente no uso de suas
atribuições legais e diante da deliberação Colegiada em reunião do dia 22 de maio de 2023, 

Dispõe sobre aprovação da alocação de
recursos do FNAS no FMAS, referente à
Emenda  Parlamentar  do  Deputado
BALEIA ROSSI, tendo como beneficiário
– CRAS – Morro Agudo.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a alocação de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS,  no  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  –  FMAS,  de  acordo  com  Emenda
Parlamentar  do  deputado  BALEIA  ROSSI.  Emenda  Espelho  da  Programação
353190220230006.  GNDE 4 –  valor  de  R$50.000,00 (cinquenta mil  reais),  destinada ao
CRAS  –  Morro  Agudo,  tendo  como  itens  indicados  para  Unidade  Socioassitencial
Beneficiária: 1 freezer, 10 computadores e 1 geladeira.

Art. 2º - Revoga a Resolução de nº: 008/2023.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

      Morro Agudo/SP, 22 de maio de 2023. 

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: : cmasmorroagudo@gmail.com

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

mailto:cmasmorroagudo@gmail.com
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Secretaria Municipal da Cidadania

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
Criado pela Lei Municipal nº 1.888 de 22 de novembro de 1995 

MARIELE FERREIRA SPAGIARI
Presidente do CMAS 

Biênio 2021/2023

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: : cmasmorroagudo@gmail.com

mailto:cmasmorroagudo@gmail.com
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INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PACTUAÇÃO DO TERCEIRO SETOR: - 
 

Inexigibilidade nº 023/2023 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
Objeto: Apresentações Artísticas e oficinas para população Morroagudense 
Referência: - Inexigibilidade de chamamento público nº 023/2023 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Fomento Base Legal: Art. 30 a 32, da Lei Federal nº. 13.019/14. 
Organização da Sociedade Civil: - ASSOCIACAO - CLUBE DO ARTESANATO MORROAGUDENSE 
CNPJ: 44.596.595/0001-65 
Endereço: Rua Tiradentes, nº991, Jardim São José, Morro Agudo/SP – CEP 14640-000 
 
Objeto Proposto: O objetivo específico é promover a cultura como integração social por meio da criação de 
oficinas e realização de apresentações artísticas em diversos segmentos para todas as idades. Isso envolve 
fomentar a diversidade cultural, proporcionar oportunidades de aprendizado e formação cultural, e garantir 
acesso gratuito ou a preços acessíveis às atividades culturais.  
 
Nos moldes do § 1º e 2º do Artigo 32 da Lei 13.019/2014 ficam os interessados notificados a impugnar no prazo 
de 05 (cinco) dias da presente publicação o processo de inexigibilidade para a Entidade supracitada. 

 
Morro Agudo, 22 de maio de 2023. 

 
 

VINICÍUS CRUZ DE CASTRO  
 Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PACTUAÇÃO DO TERCEIRO SETOR: - 
 

Inexigibilidade nº 024/2023 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
Objeto: É de potencializar a dimensão de proteção social da política pública de cultura, fortalecendo o combate 
às vulnerabilidades sociais e contribuindo para a formação integral de crianças, adolescentes e jovens atendidos 
pelo Projeto Guri no Interior, Litoral e Fundação Casa. 
Referência: - Inexigibilidade de chamamento público nº 024/2023 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Fomento Base Legal: Art. 30 a 32, da Lei Federal nº. 13.019/14. 
Organização da Sociedade Civil: - ASSOCIACAO DE CULTURA, EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL SANTA 
MARCELINA  
CNPJ: 10.462.524/0003-10 
Endereço: Largo General Osório, 135, Santa Efigênia, São Paulo/SP – CEP 01.213-010 
 
Objeto Proposto: Oferecer a educação musical para crianças e adolescentes, visando seu desenvolvimento nas 
dimensões afetiva, cognitiva, estética, ética e social. Além disso, busca contribuir para a formação de público 
musical no Estado de São Paulo, garantir a diversidade no repertório educativo, integrar-se à cultura local e 
promover a inclusão de alunos com deficiência e minorias.  
 
Nos moldes do § 1º e 2º do Artigo 32 da Lei 13.019/2014 ficam os interessados notificados a impugnar no prazo 
de 05 (cinco) dias da presente publicação o processo de inexigibilidade para a Entidade supracitada. 

 
Morro Agudo, 22 de maio de 2023. 

 
 

VINICÍUS CRUZ DE CASTRO  
 Prefeito Municipal 
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